                     PROJETO DE LEI Nº           DE 2.017
                          DENOMINA VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS
                          PROVIDÊNCIAS

         Art. 1º - Passa a denominar-se Rua “RITA DUARTE DE PAULA”, a av. A logradouro público sem denominação oficial, que se inicia na rua “I” (i) entre as quadras 06 (seis) e 15 (quinze) e termina na rua “A” (a) entre as quadras 07 (sete) e 14 (quatorze) localizada no residencial Portal do Moinho.
         Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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